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Número:  000044/2022 

Sr. Presidente.
Srs. Vereadores.

No exercício do mandato somos os elementos de ligação entre a comunidade e as
Autoridades Administrativas.

Vimos por esta carta, respeitosamente, reportar à Vossa Senhoria a necessidade de, por
meio da instituição de defesa do direito médico, auditar junto à secretaria de educação as respostas
obtidas referentes às denúncias realizadas por profissionais da educação desta secretaria, no sentido
de haverem constantes indeferimentos de atestados médicos que identificam crianças com
deficiência, principalmente dentro do grupo do transtorno do espectro autista.

A nossa preocupação quanto ao tema abordado é justificada diante dos seguintes
questionamentos:

1. Os referidos atestados têm sido indeferidos por qual categoria profissional?
2. Ao considerar que, a princípio, as crianças não sejam pacientes daqueles que são

responsáveis pelo indeferimento dos atestados, existem avaliações individuais destas
crianças antes do indeferimento?

3. Existem explicações técnicas capazes de embasar de maneira consistente a negativa de tais
atestados?

Entendemos que o processo de avanço, de melhorias, de atendimento a pessoas com
deficiência deve evoluir de forma a ser respeitado os atestados médicos feitos por profissionais que
são responsáveis por essas crianças e não por terceiros que não tenham responsabilidade no
acompanhamento destes pacientes no seu dia a dia.

Justifica-se o envio desta carta não só em defesa ao direito médico, mas principalmente
em resguardo aos direitos das crianças destes grupos que são constantemente afetadas com tais
medidas, a princípio arbitrárias.

Nesses termos, com a devida aprovação da Câmara Municipal de Juiz de Fora,
requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, o envio desta Representação.

Palácio Barbosa Lima, 20 de setembro de 2022.
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